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ATA DA 202ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 

AMBIENTE, REALIZADA EM 06 DE MAIO DE 2022. 

 

Data  : 06/05/2022. 

Horário : 09:30h. 

Local  : Aplicativo ZOOM 

Link   : https://us02web.zoom.us/j/89097402941?pwd=U0E5clJINEVNN25HQmhPd3NOVDdjZz09 

 

Às nove horas e trinta minutos do dia seis de maio de dois mil e vinte e dois, por meio da 1 

Plataforma ZOOM de videoconferência, que foi acessada pelo link acima, reuniu-se o Plenário do 2 

Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a presença virtual dos membros 3 

representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada: Tiago Mioto (SAR), Cleusa 4 

Matiola Petrovcic (SED), Diego Schulter Vieceli (SEF), Clayton Bortoluzzi de Oliveira (SIE), Daniel 5 

Vinícius Netto (IMA), Fábio Henrique Machado (CPMA), Edmilson Machado Camargo Nassiff 6 

(CPMA), Gabriel Pedroza Bezerra Ribeiro (PGE), Virgínia Grace Barros (UDESC), Éverton Blainski 7 

(EPAGRI), Patrice Juliana Barzan (CASAN), Marcelo Seleme Matias (CASAN), Jefferson de Souza 8 

(CBMSC), Diogo Macedo de Freitas (ANM), Ariane Laurenti (UFSC), Alexandre Bach Trevisan 9 

(ABES), Lauro Eduardo Bacca (ACAPRENA), Mauro Murara Júnior (ACR), Sandra Regina Batista 10 

(ANAMMA), Mariana Coutinho Hennemann (CRBio-03), Odilon Gaspar Amado Jr. (CRQ-XIII), Jonas 11 

Comin Nunes (CRQ-XIII), José Mário Gomes Ribeiro (FACISC), Guilherme Dallacosta (FACISC), 12 

Maicon dos Reis Soares (FAESC), Fabiano Santangelo (FECAM), Ives Luiz Lopes (FETAESC), Leana 13 

Paula Bernardi (IAR), Leonardo Papp (OAB/SC), José Almery Padilha (OCESC), Juari de Jesus (RPPN 14 

Catarinense) e Marta Valéria Guimarães Hoffman (UNESC). Além dos Conselheiros, encontram-se 15 

presentes: Marcelo Minatti (ALASC – CTS), José Mario, Ana Carolina, Rafael (CIMVI), Andreia 16 

Soares, José Francisco Mora (CONDER), Adriano Pereira Martins (Rio do Sul) e Renato Galles. A 17 

lista de presença virtual segue anexa a esta ata. Auxiliaram a presidência da reunião a Secretária 18 

Executiva do CONSEMA, Deyse Locatelli Haviaras, e as servidoras Nazareth Zuquelo e Priscila 19 

Correa. A presente ata foi lavrada tendo como base o vídeo que contém a gravação integral da 20 

reunião realizada no aplicativo ZOOM, que pode ser acessada no Google Drive, por meio do link 21 

https://us02web.zoom.us/j/89097402941?pwd=U0E5clJINEVNN25HQmhPd3NOVDdjZz09
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em epígrafe. Item 1. Instalação dos trabalhos. Item 2. Discussão e aprovação de atas. Item 2.1. 22 

Aprovação da Ata da 201ª Reunião Ordinária do Plenário de Abril/2022. Aberta a votação, restou 23 

aprovada por unanimidade de votos (Minutagem 00:11:24 a 00:11:40). Item 3. Matérias de 24 

Interesse Ambiental. Item 3.1. Apresentação das entidades: Casa Civil (CC), Secretaria de Estado 25 

da Saúde (SES) e Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catarina 26 

(FAPESC). Tiveram a palavra para apresentação as Conselheiras Sra. Tamara Atanazio, pela Casa 27 

Civil e Sra. Denise M. S. Lopes, pela Secretaria de Estado da Saúde. Os representantes da FAPESC 28 

estiveram ausentes desta reunião (Minutagem 00:11:50 a 00:39:20).  Item 4. Correspondências e 29 

Assuntos Gerais. Item 4.1. Ofício oriundo do MP/SC, que requisita informações se o Município de 30 

Brusque possuía competência administrativa para expedição de licenças ambientais na época 31 

informada no Inquérito Civil e se os atos estão válidos sob esse aspecto. A demanda foi analisada 32 

pela CTAJ/CONSEMA na reunião ordinária do dia 04/04/2022, que deliberou pela confecção de 33 

resposta via Secretaria Executiva, a fim de prestar as informações solicitadas, conforme Ofício 34 

CONSEMA nº 138/2022 (Minutagem 00:40:10). Item 4.2. Ofício oriundo do MP/SC, que solicita 35 

informações sobre os encaminhamentos e as providências adotadas em relação aos Municípios 36 

que não tenham comprovado o efetivo cumprimento dos requisitos estabelecidos na Resolução 37 

CONSEMA nº 117/2017. O ofício será analisado na reunião ordinária da CTAJ no dia 09/05/2022, e 38 

a resposta será confeccionada via Secretaria Executiva (Minutagem 00:40:46). Item 4.3. Ofício do 39 

MP/SC, que requisita informações acerca do julgamento do AIA nº 46922-A e autos digitais 40 

PMSC 63687/2019. A Secretaria Executiva confeccionou ofício de resposta informando que os 41 

autos aguardam julgamento pela 3ª Câmara Recursal do CONSEMA (Minutagem 00:41:25). Item 42 

4.4. Ofício oriundo do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional (CONDER), que 43 

solicita informações acerca de como será o trâmite pelo CONSEMA na análise do Diagnóstico 44 

Sócio Ambiental oriundo dos Municípios, nos termos da Lei nº 14.285, de 29 de dezembro de 45 

2021. A Secretaria Executiva informou que a demanda será encaminhada ao Grupo de Trabalho 46 

instituído pelo Plenário para análise desta Lei, para as devidas providências e confecção de 47 

resposta (Minutagem 00:41:58). Item 4.5. Ofício oriundo do Município de Caibi que requer 48 

atribuição para o exercício do licenciamento ambiental local, em nível III de complexidade, via 49 
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CONDER. A Secretaria Executiva informou que os documentos estão sendo analisados pela 50 

Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos (CTAJ/CONSEMA) retornando à pauta na reunião do dia 51 

09/05/22. Se preenchidos todos os requisitos, a Câmara confeccionará a Resolução e enviará para 52 

visto jurídico e publicação pela SDE (Minutagem 00:42:26). Item 4.6. Ofício oriundo do Município 53 

de Cunha Porã que requer atribuição para o exercício do licenciamento ambiental local, em nível 54 

III de complexidade, via CONDER. A Secretaria Executiva esclareceu que os documentos estão 55 

sendo analisados pela CTAJ retornando à pauta na reunião do dia 09/05/22. Se preenchidos todos 56 

os requisitos, a câmara confeccionará a Resolução e enviará para visto jurídico e publicação pela 57 

SDE (Minutagem 00:43:55). Item 4.7. Ofício oriundo do Município de Saudade que requer 58 

atribuição para o exercício do licenciamento ambiental local, em nível III de complexidade, via 59 

CONDER. A Secretária Executiva do CONSEMA informou que os documentos serão analisados pela 60 

CTAJ na reunião do dia 09/05/22. Se preenchidos todos os requisitos, a câmara confeccionará a 61 

Resolução e enviará para visto jurídico e publicação pela SDE (Minutagem 00:44:27). Item 4.8. 62 

Ofício oriundo do Município de Grão-Pará que informa o rebaixamento do nível de 63 

complexidade para o exercício do licenciamento e fiscalização ambiental, do nível III para nível 64 

II. A Secretaria Executiva comunicou que o Município não encaminhou os documentos que 65 

comprovem os requisitos da Resolução CONSEMA n. 117/2017 (principalmente o cumprimento do 66 

quadro de profissionais técnicos), assim a Secretaria Executiva encaminhou e-mail solicitando tais 67 

documentos, a fim de serem analisados na CTAJ (Minutagem 00:45:02). Item 4.9. Ofício oriundo 68 

da Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural (SAR), que sugere 69 

alteração na Resolução CONSEMA nº 98/2017, visando à aplicação da Lei nº 15.940/2012, que 70 

institui a Taxa de Prestação de Serviços Ambientais. A Secretaria Executiva encaminhou a 71 

demanda, que foi registrada como Formulário nº 08/2022, à CTL/CONSEMA para análise e 72 

manifestação. A palavra foi passada ao Conselheiro Sr. Tiago Mioto (SAR) para esclarecer acerca 73 

deste requerimento (Minutagem 00:45:45). Item 4.10. Assuntos gerais. A Secretária Executiva do 74 

CONSEMA apontou que, após o fechamento da pauta, foi recebido ofício do Município de Gaivota 75 

informando acerca do licenciamento ambiental local para nível III de complexidade. Os 76 

documentos serão encaminhados para análise da CTAJ na reunião ordinária do dia 09/05/2022 77 
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(Minutagem 01:12:08). Esgotada a pauta, nada mais havendo a tratar, declarou-se encerrada a 78 

reunião às onze horas. 79 

Jairo Luiz Sartoretto – Presidente 

Daniel Vinicius Netto – 1º Vice-Presidente 

Fernanda Maria Félix Vanhoni – 2ª Vice-Presidente 

Florianópolis, 06 de maio de 2022. 


